
 

 

 

                       DECRETO  Nº 1492/2018, DE 11 DE ABRIL DE 2018. 
NOMEIA O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA  SOCIAL. 

 
 

 
   RENATO DE LIMA SOARES, Prefeito Municipal de Juquiá, Estado 
de São Paulo, no uso de suas atribuições legais;  

 
 

   DECRETA: 
  
   ART. 1º- Fica constituído o Conselho Municipal de Assistência 

Social, conforme Lei Municipal nº 24/95, alterada pela Lei 237/2007, com os 
seguintes membros: 
 

Composição da Diretoria 
Presidente:   IVANI DE SOUZA MUNIZ SILVA 

Vice-Presidente:   ISABEL CRISTINA ALMEIDA ALVES FERREIRA 
Secretária Executiva:  FANNY MAYARA XAVIER PEREIRA 
Mesa Diretora:   FERNANDA PATRÍCIO NARDINO 

 
Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social  

        Titular:   ISABEL CRISTINA ALMEIDA ALVES FERREIRA 
Suplente: SILVIA DE ALMEIDA CRUZ RIBEIRO 
 

Secretaria Municipal de Saúde 
        Titular:   FERNANDA PATRÍCIO NARDINO 

Suplente: ANDRE LUIZ SIMÕES RATO 

 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura 

Titular:    SUELEN APARECIDA DA SILVA  
Suplente: DANIELE SANTOS SIEDLARCZYKI 
 

Secretaria Municipal de Governo e Administração 
Titular:    FANNY MAYARA XAVIER PEREIRA 
Suplente: ADRIANA DE CARVALHO FREIRE 

 
Representante da Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de  Juquiá 

Titular :   RHIANE MELLO DOS SANTOS FERNANDES 
Suplente: APARECIDA DE CAMARGO GOMES DE ALMEIDA  
 

Representante da Igreja Presbiteriana 
Titular:    ESTEVES DE LIMA RIBEIRO 

Suplente: THAIS  ARAÚJO VIEIRA 
 
 



 

 

 

Representante da Igreja Assembléia de Deus 
Titular:    IVANI DE SOUZA MUNIZ SILVA 

Suplente: SIDNÉIA ROCHA RAMOS FRANCO  
 

Representante da Igreja Católica 
Titular :   MARIA ERONIDES FRANÇA DA SILVA 
Suplente: MARIA AGUIAR CORREIA DOS SANTOS 

 
   ART. 2º- A presente nomeação terá mandato de 02 (dois) anos, 

permitida uma única recondução. 
 
   ART. 3º- O exercício do mandato é considerado serviço público 

relevante e não será remunerado. 
 
   ART. 4º- Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a 19 de fevereiro de 2018. 
 

   ART. 5º- Revogam-se as disposições em contrário. 
 
   

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUQUIÁ, 11  DE ABRIL DE 2018. 
 

 
 
 

RENATO DE LIMA SOARES 
Prefeito Municipal 

 

 
 

 
ALAN RODRIGO DE ALMEIDA CORREA 

Secretário Municipal de Governo e Administração 

 
 
 

 
ROSANA RODRIGUES DOMINGOS DA SILVA 

OAB/SP 161.521 
Secretária Municipal de Negócios Jurídicos 


